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Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

RAFAEL MACHADO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AC99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_MODERADA_99. Irregularidade referente à Limite

Constitucional/Legal, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) Não destinação do percentual mínimo de 70% das receitas do FUNDEB para pagamento dos profissionais da

  - Tópico - educação básica em efetivo exercício. 6.2.1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) Divergência de R$ 57.615,90 nos registros das receitas quando comparadas os valores registrados pela

prefeitura e informações referentes as transferências feitas ao município, informados pela Secretaria de Estado

  - Tópico - de Fazenda. 4.1.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – VALORES INFORMADOS

PELA STN

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de crédito adicionais por excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.003.796,75, sem a existência

  - Tópico - de excesso de recursos nas respectivas fontes. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 

 

Respeitosamente,
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Em Cuiabá-MT, 25 de Agosto de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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